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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para aquisição de gêneros alimentícios tipo perecíveis (Hortifrúti),
de forma parcelada para doação as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a
- COBRADE 1.2.1.0.0, conforme a IN/MDR N° 36/2020 por ocasião da enchente do rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, onde atenderá as famílias desabrigadas atingidas pelas cheias,
pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 20/2021 GR de 28 de março de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A realização de dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentícios tipo perecíveis
(Hortifrúti), de forma parcelada para doação as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de
acordo com a - COBRADE 1.2.1.0.0, conforme a IN/MDR N° 36/2020 por ocasião da enchente do rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, onde atenderá as famílias desabrigadas atingidas
pelas cheias, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 20/2021 GR de 28 de março de 2021 se
justifica face ao interesse público de proceder-se a distribuição realizada pelo Fundo Municipal de
Assistência Social as pessoas / famílias, deste município, as quais, comprovadamente, se encontram
em situação de necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais competentes

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO

3.1. O valor total para aquisição do objeto do presente Rrojeto Básico é de R$ 150.655,00 (cento e
cinqüenta mil e seiscentos e sessenta e cinco reais).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

O item abaixo do objeto a serem adquiridos encontra-se detalhada com as especificações.

VERDURAS E HORTALIÇAS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND.

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL R$

1

Alface - fresca, tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem
desenvolvida, firme e intacta, livre de
resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e

transporte.

5000 Unidade 4,60 R$ 23.000,00

2

Alho - graúdo - d casca d todas as
partes aproveitáveis. De primeira
qualidade, com cor e odor
característico.

900 Kg 22,00 R$ 19.800,00

3

Batata inglesa, ótima qualidade,
suficientemente desenvolvida, firme e
intacta, sem broto, sem defeitos e
lesões de origem física ou mecânica.

5.000 Kg 4,70 23.500,00
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4

Beterraba, sem folhas, de primeira,
buibos de tamanhos médios,
uniformes, sem ferimentos ou defeitos
e sem terra aderida à superfície.

2.000 Kg 5,95 R$ 11.900,00

5

Cebola, não brotada, sem danos
fisiológicos ou mecânicos, tamanho
médio, uniforme, sem ferimentos ou
defeitos, tenra e com brilho,
turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas.

1.500 Kg 5,20 R$ 7.800,00

6

Cenoura, sem folhas, de primeira,
tamanho médio, uniforme, sem
ferimentos ou defeitos, escovada,
coloração uniforme; isentas de
sujidades, sem corpos estranhos
aderida à superfície externa, tenras.

2.000 Kg 6,30 R$ 12.600,00

7

Mandioca, tipo branca/amarela, de
primeira, raízes grandes, no grau
normal de evolução no tamanho, saber
e cor própria da espécie, uniformes,
frescas, com casca, inteiras, sem
ferimentos ou defeitos, não fibrosa,
livres da maior parte possível de terra e
corpos estranhos aderente à superfície
externa e isentas de umidade anormal.

2.000 Kg 5,90 R$ 11.800,00

8

Pimentão verde, de primeira, tamanho
e coloração uniformes, sem lesões de
origem física ou mecânica, perfurações
e cortes.

900 Kg 7,30 R$ 6.570,00

9

Repolho verde, tamanho médio,
primeira qualidade, cabeças fechadas,
sem ferimentos ou defeitos, tenros,
sem manchas e com coloração
uniforme, livres de terra nas folhas
externas.

1.000 Kg 3,58 R$ 3.580,00

10

Tomate, primeira qualidade, tamanho,
médio, com aproximadamente 80% de
maturação, sem ferimentos ou defeitos,
tenros, sem manchas, com coloração
uniforme e brilho.

2.000 Kg 5,49 R$ 10.980,00

VALOR TOTAL R$ 131.530,00

FRUTAS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNO.

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL R$

1

Banana prata, em pencas, de primeira qualidade,
tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, acondicionada em pencas integra.

1500 Kg 5,00 R$ 8.400,00

2

Maçã vermelha nacional, frutos de tamanho médio,
no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e
sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e
com brilho.

1500 Kg 7,15 ^^.^10.725.00
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VALOR TOTAL R$ 19.125,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação de forma parcelada com
fundamento na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso IV, data de 21 de junho de 1993, mediante o
quadro de emergência do município de Trizidela do Vale - MA, conforme DECRETO N° 20/2021-GP
de 28 de março de 2021.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, discriminados na
planilha constante neste Projeto Básico:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ás aquisições deverão ser emitidos
até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues atê o 3° dia útil, após a data de
emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de Trizidela do Vale/MA - situada na
Av. Deputado Carlos Melo - N° 1670 - Aeroporto-65.727-000, Trizidela do Vale-MA, acompanhados
das certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega dos
documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só
poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa
da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avançadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do Contrato",
a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade
dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório, as
ocorrências relativas á execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização das
faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente
o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as copdi^ões, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscaüMçaoJã^s CONTRATANTE,
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obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações,
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos produtos, objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter fiscalização
própria.

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto desse Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 24, inciso IV,
regulamentados pelo Decreto Municipal n° 20/2021 e suas alterações e demais normas pertinentes.

9. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, conforme dotação abaixo
discriminada.

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 0209 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 - Assistência a População Carente
PROJETO/ATIVIDADE: 4.019 - Manutenção de Distribuição de Material
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00: Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

10. RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
Secretarias Municipais de Assistência Social

Trizidela do Vale (MA), 05 de abri^de 2021

Natána-SabtosSMs Vieira
Chefe do Serorde Compras

Portaria n° 43/2021-GP
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